
 
ERRATA 

RESOLUÇÃO Nº 03, DE 24 DE JULHO DE 2025 

 
Aprova a estimativa da receita e a 
autorização da despesa do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde dos Municípios da 
Região dos Lagos do Sul de Minas Gerais – 
CISLAGOS para o exercício de 2026.   

 

ONDE SE LÊ: 

A Assembleia do Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Região dos Lagos do 

Sul de Minas Gerais – CISLAGOS, na execução das competências estabelecidas pelo Contrato 

de Consórcio Público, aprova a programação orçamentária do Consórcio para o exercício 

financeiro de 2025.  

 

LEIA-SE: 

A Assembleia do Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Região dos Lagos do 

Sul de Minas Gerais – CISLAGOS, na execução das competências estabelecidas pelo Contrato 

de Consórcio Público, aprova a programação orçamentária do Consórcio para o exercício 

financeiro de 2026.  

 

Art. 1º - Fica mantido o conteúdo das demais disposições constantes na Resolução original, 

que não foram objeto de retificação.  

 

Art. 2º - Esta errata retroage seus efeitos a 24 de julho de 2025. 

 

Alfenas, 13 de maio de 2026 

 

 

Rosiel de Lima 

Presidente do CISLAGOS 
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